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11 de Agosto de 1997, um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
11 de Agosto de 1997, foi o mesmo declarado contumaz em 30 de
Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º, do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição
de o arguido obter ou renovar o bilhete de identidade, passaporte
e carta de condução, a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, nomeadamen-
te conservatórias dos registos, repartições de finanças, serviços de
identificação civil e criminal, governos civis, cartórios notariais,
câmaras municipais e juntas de freguesia, o arresto de todos e
quaisquer bens de que seja titular, v.g. bens imóveis, bens móveis
(incluindo veículos automóveis e de mercadorias) e direitos (in-
cluindo créditos e depósitos bancários), nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal, e, ainda, a passagem
de mandados de detenção contra o arguido a fim de, logo que de-
tido, prestar termo de identidade e residência, nos termos do dis-
posto no artigo 196.º do Código de Processo Penal, e bem assim
ser notificado de todos os demais devidos termos processuais.

11 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Alfredo Can-
deias. — A Oficial de Justiça, Paula Cristina dos Santos Marques.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 1444/2006 — AP. — O Dr. Luís
Seixas, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 23/00.0PTALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Silvério da Silva, filho de João
Silva e de Calmícia Gomes, natural da Guiné-Bissau, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 24 de Dezembro de 1962, solteiro,
com domicílio na Olho de Boi, 14, Bairro Social, Almada, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Pe-
nal, praticado em 29 de Janeiro de 2000, por despacho de 30 de
Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

30 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Sandra Ambrósio.

Aviso de contumácia n.º 1445/2006 — AP. — O Dr. Luís
Seixas, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 694/01.0PCALM, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel da Silva Pinto,
filho de Joaquim Manuel Soares Pinto e de Maria Madalena Lopes
da Silva Pinto, de nacionalidade portuguesa, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11621425, com domicílio na Rua Cabo da
Boa Esperança, 35, rés-do-chão, esquerdo, Cova da Piedade, 2800
Cova da Piedade, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto de uso de veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º do
Código Penal, praticado em 24 de Maio de 2001, por despacho de
30 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Seixas. —
O Oficial de Justiça, João Fouto.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 1446/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juiz de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 69/

02.3PEALM, pendente neste Tribunal contra o arguido Marco
António Esteves da Silva, filho de desconhecido e de Maria Isa-
bel Esteves Coruche, de nacionalidade portuguesa, nascido em
12 de Março de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12221003, com domicílio na Rua Manuel Azevedo Fortes,
bloco S, 1.º, esquerdo, Laranjeiro, 2810 Almada, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, prati-
cado em 31 de Dezembro de 2002, por despacho de 7 de Dezem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação em juízo.

9 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 1447/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Almeida, juiz de direito do 3.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 382/
99.5TAALM, pendente neste Tribunal contra a arguida Ilda Maria
Couto Vargas, filha de Manuel Costa Pacheco Vargas e de Maria
José das Neves Couto Vargas, nascida em 16 de Maio de 1949,
divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 10878967, com do-
micílio na Rua da Primavera, 63, rés-do-chão, Quinta de Cima,
2825, Charneca da Caparica, por se encontrar acusada da prática
de um crime de abuso de confiança, praticado em Fevereiro
de 1999, e um crime de falsificação de documento, praticado em
Fevereiro de 1999, por despacho de 7 de Dezembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

9 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMEIDA

Aviso de contumácia n.º 1448/2006 — AP. — O Dr. João
Marcelino Pereira, juiz de direito do Tribunal da Comarca de
Almeida, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 58/02.8TAALD, pendente neste Tribunal contra o arguido Fran-
cisco dos Santos Cardoso, filho de Armindo dos santos Cardoso e
de Maria Joanita dos Santos Cardoso, de nacionalidade indiana,
nascido em 28 de Outubro de 1959, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 9124757, com domicílio na Avenida Pedro Álvares
Cabral, 3, 6.º, direito, Amadora, 2700 Amadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, ex vi do n.º 1 do artigo 121.º do Código da Estra-
da, praticado em 22 de Março de 2002, por despacho de 20 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

2 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, João Marcelino
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Romano.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMEIRIM

Aviso de contumácia n.º 1449/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do Tribunal da Comarca de
Almeirim, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 370/03.9GTSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido Bruno
José Arroteia, filho de Célia Maria Arroteia, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 3 de Dezembro de 1979, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 121190373, com domicílio no Largo da
Fonte dos Palhais, 66, Ribeira de Santarém, Santa Iria Ribeira de
Santarém, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, praticado em 12 de Julho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz em 13 de Outubro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até apresentação ou de-
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tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Aviso de contumácia n.º 1450/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Ferreira Lima, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Amarante, faz saber que no processo comum (tribu-
nal colectivo) n.º 451/00.0TBAM (era o n.º 243/99), separados por
força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1, alínea d),
ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tribu-
nal colectivo) onde foi declarado contumaz desde 31 de Janeiro
de 2000, o arguido Carlos Alberto da Silva Macedo, filho de
Alberto de Macedo e de Florinda Pereira da Silva, divorciado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 7176729, com domicílio na Travessa
do Fundo de Vila, 109, Figueiró, 4590 Paços de Ferreira, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, pre-
visto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, por despacho de
28 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

6 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Ana Paula Ferreira
Lima. — A Oficial de Justiça, António Luís da Silva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Aviso de contumácia n.º 1451/2006 — AP. — A Dr.ª El-
vira Vieira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Amarante, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 183/03.8GTVRL, pendente neste Tribunal contra o argui-
do António Gregório dos Santos Terra, filho de Gregório Terra e
de Conceição dos Santos Ferreira, natural de Poçacos, Vilapaços,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Outubro de 1967,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10545622, com domi-
cílio em lugar de Arnadelo, Torgueda, 5000, Vila Real, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de Abril de 2003, por despa-
cho de 29 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Elvira Vieira. —
A Oficial de Justiça, Ana Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARES

Aviso de contumácia n.º 1452/2006 — AP. — O Dr. Victor
Azevedo Soares, juíza de direito do Tribunal da Comarca de Ama-
res, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 45/
01.3TAAMR, pendente neste Tribunal contra o arguido António
José da Silva Martins, filho de António Martins e de Dorinda Ber-
nardina Silva, natural de Prozelo, Amares, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 4 de Agosto de 1951, casado, titular da iden-
tificação fiscal n.º 122936604, titular do bilhete de identidade
n.º 3030747, com domicílio no lugar do Forno Velho, Figueiredo,
4720 Amares, por despacho de 19 de Outubro de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção de pena, por ho-
mologação da desistência da queixa.

25 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Victor Azevedo
Soares. — O Oficial de Justiça, Nélson Ferreira de Castro.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA

Aviso de contumácia n.º 1453/2006 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Pinto Monteiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Anadia, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 363/99.9TBAND, pendente neste Tribunal contra a
arguida Maria de Lurdes Teixeira Bizarro, nascida em 25 de No-
vembro 1960, natural de Aboim, concelho de Amarante, filha de
Joaquim Teixeira e de Maria Teixeira, titular do passaporte n.º F-
-063005, com domicílio em 202, Jeme, St Bx 1166, Bradford, On
L3Z, Canadá, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por despacho de
12 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por detenção.

13 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Isabel Pinto
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Dina Correia.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARRAIOLOS

Aviso de contumácia n.º 1454/2006 — AP. — A Dr.ª Linda
Souto Gonçalves, juíza de direito do Tribunal da Comarca de
Arraiolos, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 6/02.5GDARL, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Castelo Pereira, filho de Raul Custódio de Oliveira e de Maria José
da Silva Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de
Outubro de 1943, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 15936, com domicílio na Urbanização Arneiro dos Corvos, 42,
3.º, direito, 2135 Samora Correia, por se encontrar acusado da prá-
tica de crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou servi-
ços, praticado em 26 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz em 24 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até apresentação ou detenção do arguido, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

15 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Linda Souto
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Mariana Diniz.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 1455/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 1273/02.0TAMAI, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Sandra Eduarda Sousa
Almeida, filha de Joaquim de Almeida e de Maria Virgínia de
Sousa, natural de São Pedro de Castelões, Vale de Cambra, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Janeiro de 1977, sol-
teira, titular do bilhete de identidade n.º 11070791, com domicílio
na Rua da Aviação Naval, 18, rés-do-chão esquerdo, 3800 Aveiro,
por se encontrar acusada da prática de crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em
2 de Maio de 2002, foi a mesma declarada contumaz em 21 de
Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pela arguida, após esta declaração, e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

28 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — A Oficial de Justiça, Conceição Sá.




